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ANEXO | - PROJETO BASICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITACAO N° 001-2024-DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00001.20240213/0001-02 

1. DO OBJETO 
1.1. Prestação de servigos com fornecimento de link dedicado a internet, por 

meio de cabo, modens e roteadores, com conecgdo de 500 MB de link a serem 
destribuidos em diversos pontos pertecentes a Camara Municipal de Morada 
Nova/CE 

1.2. A contratagdo será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIGAO QTD UND 

1 FONECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET COM CONECÇÃO DE 500MB 100 MES 

Prestação de servicos com fornecimento de link dedicado a internet, por meio de cabo, modens e roteadores, com conecção de 500 
MB de link a serem destribuldos em diversos pontos pertecentes a Camara Municipal de Morada Nova/CE 

2. DA PESQUISA DE PRECO 
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 

consideracéo todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se 
ao processo os valores apurados compilados em relatério, que visa subsidiar o 
Valor de Referéncia no montante de R$ R$ 9.466,70 (nove mil, quatrocentos e 

sessenta e seis reais e setenta centavos), que norteard as decisdes do Agente de 
Contratagdo designado para a realizagdo da Dispensa Eletrdnica de Licitagdo, 
quanto a aceitabilidade das propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 
3.1. Justificativa para Prestacdo de Servicos de Link Dedicado à 

InternetApresentamos a presente justificativa para a contratação de servicos de link 
dedicado a internet para a Câmara Municipal de Morada Nova/CE, com conex&o de 
500 MB a serem distribuidos em diversos pontos da Camara.l. Necessidade de 
Conexao de Alta Velocidade e EstabilidadeA Camara Municipal de Morada Nova/CE 
necessita de uma conexão de internet de alta velocidade e estabilidade para 
garantir o bom funcionamento de suas atividades administrativas, legislativas e de 
comunicacdo. Atualmente, a Camara utiliza um servico de internet banda larga 
convencional, que apresenta frequentes instabilidades e lentiddo, comprometendo 
o desempenho das seguintes atividades:Acesso a sistemas e aplicativos: O acesso a 
sistemas e aplicativos internos, como o sistema de gestdo documental, o portal da 
transparéncia e o sistema de votação eletronica, é frequentemente comprometido 
por lentiddo e instabilidade da conexdo.Isso impacta negativamente a 
produtividade dos servidores e o atendimento ao publico.Transmissdo de dados: A 
Camara precisa transmitir grandes volumes de dados, como videos de sessdes 
plenarias, documentos e arquivos, para órgãos publicos, entidades da sociedade 
civil e o plblico em geral. A lentiddo da conexdo atual impede a transferéncia 
eficiente de dados, atrasando o trabalho e prejudicando a imagem da 
Camara.Reunides online: A Camara tem realizado cada vez mais reunides online 
com vereadores, servidores, autoridades e o publico em geral. A instabilidade da 
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conexdo atual compromete a qualidade das videoconferéncias, gerando 
interrupcées e prejudicando a comunicacdo.Seguranga da informagdo: A Camara 
armazena dados sigilosos e confidenciais em seus sistemas. A instabilidade da 
conexdo atual aumenta o risco de perda de dados e ataques cibernéticos.2. 
Beneficios do Link Dedicado a InternetA contratação de um link dedicado a internet 
proporcionara a Camara Municipal de Morada Nova/CE os seguintes beneficios:Alta 
velocidade e estabilidade: O link dedicado garante uma conexdo de 
internet simétrica, com a mesma velocidade de download e upload, o que é 
essencial para atividades que exigem grande transferéncia de dados.Seguranca: O 
link dedicado oferece um ambiente mais seguro para a navegação na internet e o 
armazenamento de dados, pois é uma rede privada e dedicada a 
Camara.Confiabilidade: O link dedicado é mais confidvel que a internet banda larga 
convencional, pois é menos suscetivel a instabilidades e interrupgées.3. Distribuição 
da Conexao em Diversos PontosA conexao de 500 MB será distribuida em diversos 
pontos da Câmara Municipal de Morada Nova/CE, incluindo:Gabinetes dos 

vereadoresComissdes permanentesSecretaria da CamaraDiretoria GeralPlenarioCPD 
(Centro de Processamento de Dados)Outros pontos estratégicosEssa distribuicao 

permitird que todos os servidores e vereadores tenham acesso a internet de alta 
velocidade e estabilidade, para realizar suas atividades com mais eficiéncia e 

produtividade.4. ConclusdesA contratação de um link dedicado a internet é um 
investimento necessério para garantir o bom funcionamento da Camara Municipal 
de Morada Nova/CE. Os beneficios proporcionados pelo link dedicado, como alta 
velocidade, estabilidade, seguranga e confiabilidade, são essenciais para que a 
Céamara possa realizar suas atividades de forma eficiente e eficaz. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAGCAO POR DISPENSA DE LICITACAO 
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto 

no Art. 75, inciso Il, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se a dispensa de licitação para 
contratacdo do objeto demandado neste termo, com pequena relevancia 

econdmica, diante da onerosidade de uma licitagdo. O Art. 75, inciso Il, da Lei nº, 
14.133, de 1 de abril de 2021, dispée que é DISPENSAVEL a licitacdo para 
contratagao que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros servigos e compras 

4.2. As aquisicdes e contratagdes públicas seguem, em regra, o principio do 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituicdo. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer excecdes a regra geral, com 
a expressao "ressalvados os casos especificados na legislacao". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 

Constituigdo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os servigos, compras 

e alienações devem ocorrer por meio de licitagdes. 
A licitacdo foi o meio trazido para a Administracdo Publica, via aprovacao e 

sanção de lei na esfera federal, para tornar isondmica a participacdo de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
publicos acerca dos servigos disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas 
jurfdicas nos campos mercadolégicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contratagoes. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(...) 
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XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de 
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, a exemplo da Lei nº 8.666/93, também prevê os casos em que se 
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu 

Art. 75, inciso |l, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso |l 
para contratacdo que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis 

reais e dois centavos), no caso de outros servicos e 
compras 

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 
5.1. Prazo e execucao: 

5.1.1. O prazo de execugao dos servicos é de 10 meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 
5.1.2.1. Mediante termo, os servicos serdo recebidos 

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsavel(eis) designado pelo(a) Camara 
Municipal de Morada Nova para acompanhamento e fiscalizagao, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias Uteis da prestagao do 
servigo. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) 
dias Uteis da emissdo do Termo de Recebimento Provisério, pelo(s) servidor(es) 
responsével(eis) designado(s) pelo(a) Camara Municipal de Morada Nova, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, apés o decurso do prazo de 
observagdo ou vistoria que comprove a adequagdo do objeto aos termos 
contratuais. 

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderé ser 
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequacao do servigo contratado. 

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou 
mesmo ser prorrogado, em eventual discordancia das condições de prestacdo e 

validagdo, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessarios de correcao, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliagdo realizada. 
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5.1.3. A Administracdo rejeitard, no todo ou em parte, o(s) servigo(s) 
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Bésico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) servigos a nota fiscal/fatura não for aceita 
pela Administracao, devido a irregularidades em seu preenchimento, sera procedida 
a sua devolução para as necessarias corregdes. Somente após a reapresentacdo do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessarios, procederá a Administracdo ao recebimento provisério do(s) servico(s). 

6. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigagdes da Contratante: 

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e 
fiscalizar sua execugéo; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de servigos, de acordo 

com os critérios estabelecidos neste Projeto Bésico; 
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspegdes realizadas; 
6.1.4. Supervisionar a execucdo do objeto do Contrato, exigindo 

presteza na execucao e correcdo das falhas eventualmente detectadas; 
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sangdes administrativas 

regulamentares e contratuais cabiveis; 
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento a CONTRATADA, 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorréncias 
relacionadas com a prestação dos servigos; 

6.1.8. Prestar as informagbes e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA 0s recursos 
necessarios para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicagdo dos 
locais de execução dos servigos, como forma de prevenir a ocorréncia de danos de 
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorréncias que estejam em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
reqularizagao; 

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas 

dependéncias para a execugao dos servigos; 
6.1.13. Proceder com a avaliagao dos servigos e ateste das respectivas 

faturas decorrentes. 
6.2. A Administracao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execucéo do presente 
Projeto Basico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto 
Bésico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representd-la junto a 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execugdo do contrato; 
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7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do 
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 

prontamente às reclamações formuladas; 
7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos 

serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 

pela CONTRATANTE; 
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização 

dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessaria; 

7.1.7. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade 

com as obrigacdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação 
exigidas no aviso de dispensa eletronica de licitagao; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identificacao quando da execugao do objeto a CONTRATANTE; 

7.1.9. Promover a execução dos servicos dentro dos parametros e 
rotinas estabelecidas, em observancia as normas legais e regulamentares aplicaveis 
e as recomendagdes aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo 
relatérios e documentação técnica & Administracéo; 

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessdrios a boa gestdo do contrato; 

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposicoes e especificações 
estabelecidas neste Projeto Béasico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hébil, quaisquer 
justificativas de situacdes especificas que envolvam impedimento do cumprimento 

dos termos do Contrato, por razées alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorréncias que impegam, 

mesmo que temporariamente, a execugao dos servicos; 
7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe 
de fiscalizagdo do contrato, relatérios e outros documentos inerentes & execução 
dos servigos; 

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informagdes da 
CONTRATANTE obtidas em função da execugao dos servicos; 

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanéncia 
nas dependéncias da CONTRATANTE, aos regulamentos de seguranca e disciplina 
por este instituido, mantendo-os devidamente identificados; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos 
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 
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7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 
não manterao nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providéncias e 
obrigagbes estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorréncia da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execugao 
do objeto ou em conexao com ele, ainda que acontecido nas dependéncias da 

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos 

sem prévia autorizacdo da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer a sua equipe técnica todos os materiais necessarios 
para a prestação dos servigos; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os 
seus empregados, quando em servico nas dependéncias da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar préticas de sustentabilidade ambiental na execugdo dos 
servigos, quando couber, nos termos das legislagbes em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorizagdo da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATACAO 
8.1. Nao será admitida a subcontratagao do objeto licitatério. 

9. ALTERAGAO SUBJETIVA 

9.1. É admissivel a fusdo, cisdo ou incorporacdo da contratada com/em outra 
pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os 

requisitos de habilitacdo exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
clausulas e condigées do contrato; não haja prejuizo a execução do objeto pactuado 
e haja a anuéncia expressa da Administração a continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUCAO 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei n® 14.133, de 2021, serd designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execugao do(s) servigo(s) 

contratado(s), anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com 
a execucao e determinando o que for necessério a regularizacdo de falhas ou 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalizacdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeicdes técnicas ou vicios redibitérios, 
e, na ocorréncia desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o $ 22 do art. 140 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.4. O representante da Administragdo anotará em registro préprio todas as 
ocorréncias relacionadas com a execugdo do contrato, indicando dia, més e ano, 
bem como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessario a regularizagdo das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos & autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1. O pagamento dos servicos será efetuado em moeda corrente nacional, 
por meio de emissdo de Ordem Bancaria, para crédito em conta corrente da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias apds apresentacdo da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Administracao, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 
pelo servidor competente, condicionado este ato a verificagdo da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos servicos efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a contratacdo, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-4 apés a comprovação da regularizacdo da situagdo, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancaria para pagamento. 
11.5. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao 

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutengdo das condições de habilitação 
exigidas no aviso de dispensa eletrénica de licitagdo. 

11.6. Constatando-se, a situacdo de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera 
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

11.7. N&o havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverd comunicar aos 6rgdos responséveis pela 
fiscalizaca@o da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem como 
quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverd adotar as medidas 
necessérias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serao realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situacéo junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a retengao tributéria quanto aos 
impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensacdo financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte férmula: EM = | x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratérios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX)(6/100) | = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 

14.133, de 2021, a Contratada que: 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
12.1.3. der causa a inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato 

superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao 

exigida para a contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto 
da dispensa eletronica de licitagdo sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaracdo ou documentacao falsa exigida para o 
certame ou prestar declaragao falsa durante a dispensa eletrénica de licitação ou a 
execugdo do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrénica de licitagdo ou praticar ato 
fraudulento na execugao do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da 
dispensa eletronica de licitacao; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1° 
de agosto de 2013 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

12.2.1. adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao 
acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execugdo dos servigos, calculado sobre o valor correspondente a parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), que corresponde 

até 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia 
de atraso, na execução dos servigos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente a parte inadimplente, em carater excepcional, e a 
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuizo 
de demais sangoes; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa 
injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 
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administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão 
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 

empenho, pela inexecução total do contrato. 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Ill e IV da Lei nº 

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que: 
12.3.1. tenham sofrido condenagdo definitiva por praticar, por meio: 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; f 
12.3.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos 

licitagao; 
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administracdo em virtude de atos ilicitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sancOes, levará em 
consideracdo a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem 

como o dano causado a Administracdo, observado o principio da proporcionalidade. 
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Forencedores. 

13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
13.1. A empresa CONTRATADA devera garantir, no que couber, o descarte 

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, 

adotando préticas de sustentabilidade ambiental na execugao do objeto. 
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentdvel no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituicdo Federal de 1988 . 

13.3. A empresa contratada deverd adotar medidas a orientar seus 
empregados para adotarem condutas e técnicas para reducao de consumo de 
energia elétrica, de consumo de água e redução de producdo de residuos sélidos, 
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e agua; preferéncia para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiéncia na utilizacdo de 
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovagées que reduzam a pressao 
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos servigos. 

14. DOTAGAO ORCAMENTARIA 
14.1. As despesas correrdo a conta de dotacdes especifica do orcamento 

do(a) Camara Municipal de Morada Nova, na classificacdo econémica 
01.001.0101.01.031.0001.2.001 - Manutencao e Funcionamento da Camara, no(s) 
elemento(s) de despesa(s): 33903997 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa 
Juridica, R$ 9.466,70 (nove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta 

centavos); . 
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Morada Nova/CE, 

RESPONSÁVEL 

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os 
requisitos necessários para esta contratação. 

íáídeíéãª Éímu%h%ms 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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